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Introdução 

 Este trabalho irá apresentar e contextualizar um dos episódios de 
violência que marcou os últimos momentos do Antigo Regime no Brasil, 
ocorrido no dia 21 de abril de 1821. No dia foi realizado o terceiro grau da 
eleição para escolha dos representantes às cortes de Lisboa. São utilizados 
autores que vivenciaram o acontecimento, especialmente dois. O primeiro 
é o futuro Visconde do Cairú, um dos eleitos naquele dia, que mais tarde 
descreveria os acontecimentos no décimo volume do "Historia dos 
principaes successos politicos do Imperio do Brasil". O segundo foi o 
responsável pela organização das eleições, o Ministro da Guerra Silvestre 
Pinheiro Ferreira, que deixou diversas cartas escritas e publicadas em 1888 
na Revista do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro. Será utilizado 
também uma notícia extraordinária da Gazeta do Rio de Janeiro de quatro 
dias depois dos fatos, além de historiadores e outros autores. Serão 
apresentados o ambiente político e os fatos ocorridos entre a tarde do dia 
21 de abril de 1821 e a manhã do dia seguinte.  

Insatisfeita com a volta de Dom João VI à Portugal, a população do 
Rio de Janeiro interrompeu uma das fases da primeira eleição geral do 
Brasil e iniciou um movimento que resultou em reação violenta e na morte 
de três dezenas de pessoas. O que deveria ser a escolha dos 
representantes brasileiros para atuar nas Cortes de Portugal, escrevendo 
uma Constituição para os reinos, se tornou um marcante evento para o 
Brasil e potencialmente um episódio que alimentaria o afastamento entre 
os países. 

Esse seria um dos primeiros dos diversos embates que envolveram 
o processo de independência e o início do Império do Brasil. Será dada 
atenção aos motivos que levaram às mortes na Praça do Commercio, 
tentando não tratá-las como uma ocorrência isolada, um fato em si, mas 
parte de outros acontecimentos que resultariam em momentos de grande 
importância para a separação dos reinos, eventos envoltos em uma 
tendência crescente à insatisfação dos brasileiros com o modo como 
Portugal tentava impor sua vontade à política e ao comércio brasileiros, 
como fora antes da vinda de Dom João VI ao Brasil. Haverá uma 
importância grande no pensamento dos envolvidos nos acontecimentos, 
procurando em especial verificar como eles se posicionaram e pensaram a 
respeito. 

Além disso, o trabalho servirá para verificarmos um dos mais 
marcantes episódios de violência do período e como ele foi interpretado 
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pelos que escreveram a respeito. A preocupação dos autores e da 
imprensa parece ser bastante voltada à política. A população, por sua vez, 
escreve nas paredes do prédio a famosa frase associando o acontecimento 
à um açougue e houve posterior recusa de utilizar o prédio para o 
comércio, mostrando como, para além da política, a capital foi marcada 
pela ocorrência em mais dimensões. 

  

1 Chegada do liberalismo às relações entre Brasil e Portugal 

Ainda que ares liberais chegassem ao Brasil, na expressão de 
Faoro, essa era uma doença importada até o início do século XIX (FAORO, 
2001, p. 418). As ideias chegavam, mas não tomaram dimensões para 
alterar o funcionamento colonial, estabelecido por Portugal como uma 
conjugação de interesse comercial privilegiado e desenvolvimento de um 
território que em algum momento poderia ser até mais importante que o 
europeu. Nos momentos mais afastados, as dificuldades de 
estabelecimento eram grandes na América, a mera viabilidade econômica 
das capitanias era um desafio. De regra, vigiam as estruturas portuguesas 
do Antigo Regime da maneira como fosse possível aplicar em um território 
tão vasto, escassamente povoado, com poucos agentes portugueses e 
com dificuldades de comunicação e transporte. Como narra Hespanha, as 
ordenações portuguesas eram aplicadas com amplas adequações à cultura 
local, dependentes das possibilidades de aplicação e das consequências 
sociais que as decisões teriam, adaptadas à cultura local e às limitações 
materiais (HESPANHA, 2006, p. 115-116).  

Napoleão inicia sua campanha e, ao enfrentar a resistência de 
Portugal ao bloqueio continental à Inglaterra, em 1806, dá o ultimato. Ou 
a coroa portuguesa aderia ou a Casa dos Bragança deixaria de reinar na 
Europa. O liberalismo se tornou um movimento rápido e influente no 
Brasil quando a monarquia foi transferida, momento em que o 
crescimento dessas ideias foi concomitante no Brasil e em Portugal, 
gerando profundos efeitos nos acontecimentos políticos (FAUSTO, 1995, 
p. 120-121).  

Portugal era um país de dimensões pequenas que se viu entre as 
duas grandes potências europeias. De um lado, a invicta força terrestre 
francesa exigindo o fim das relações comerciais com a Inglaterra. De 
outro, a antiga aliança inglesa, que até o momento fora mantida e, caso 
desfeita, poderia culminar em hostilidades da esquadra naval, contra as 
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quais as cidades portuárias - Lisboa e Porto, para citar as principais -  não 
teriam como se defender (PRADO JÚNIOR, 2010, 46-48).  

Depois de um período de incertezas entre 1806 e 1808, no qual 
Portugal teve a capacidade de atrasar as ambições francesas por vias 
diplomáticas, a invasão se torna iminente. É mantida, então, a ligação com 
a Inglaterra. A família real e grande parte da burocracia portuguesa 
embarcam para o Brasil protegidos pelos ingleses. A mudança causou 
efeitos sociais e econômicos profundos nos dois países. Para Portugal, 
quase metade do dinheiro circulante veio nos navios, os centros de 
decisão seriam deslocados e a própria pessoa do monarca, Dom João VI, 
bem aceito pela população, se ausentou com o restante da família 
(FAUSTO, 1995, p. 121-125) (FAORO, 2001, p. 295-297). 

Surge a partir dessa saída um vácuo político. Ocuparam esse vácuo 
pessoas com ascendência social e econômica e, sobretudo fora da capital, 
com uma ligação mais tênue com a monarquia. Os portugueses que 
ascendiam nesses anos desejavam a volta do rei, mas estavam fortalecidos 
grupos que buscavam a volta de um rei limitado pelas novas ideias 
políticas, alterando os marcos do Antigo Regime, aplicando as ideias 
liberais. Os portugueses, não eram alheios aos ideais liberais, mas 
tampouco aos acontecimentos da França, tão próxima, e que passara por 
uma revolução que causara grande impacto sobre a sociedade portuguesa. 
Apesar das afirmações de não repetir o que ocorrera lá, vieram as ideias 
do país, sejam diretamente pelos grandes doutrinadores, acontecimentos 
e leis ou vindas indiretamente. 

A respeito das vias indiretas, a mais importante era a Constituição 
da Espanha de 1812, chamada Constituição de Cádiz (BREWER-CARÍAS, 
2009, p. 27-30). Apesar de ser via indireta para o liberalismo francês, ela 
tomou um aspecto central para Portugal e Brasil. A norma havia se 
influenciado fortemente nas ideias liberais francesas, especialmente as 
que determinaram o texto da Constituição de 1791. Ela aderia aos marcos 
amplos de limitação do Estado e declaração de poderes, mas se sobressaía 
no que tange ao poder do Legislativo limitando o monarca (BERBEL, 2008, 
p. 229). Representantes do povo espanhol fizeram essa Constituição 
resistindo à invasão inimiga em seu território, e ela fora um marco do 
liberalismo que só se fortalecera ao longo dos anos, pois logo a outra 
grande fonte de constituições liberais no continente, a França, estava 
novamente sob o governo de monarquias (FELONIUK, 2014, p. 31-37) 
(SANCHEZ AGESTA, 1955, p. 46-47) (CLAVERO, 1986, p. 16-18). 

Concluindo o cenário, fortalecia-se na Península Ibérica, nos anos 
de 1810, um liberalismo cultivado durante a Revolução Francesa em uma 
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Portugal que então lutava contra Napoleão – seguindo os passos 
espanhóis. Enquanto Napoleão manteve-se em campanha, esse ambiente 
de vácuo preenchido com liberais desse matiz não deu causa a grandes 
acontecimentos relacionados ao Brasil. No entanto, Waterloo ocorreu em 
18 de julho de 1815 e, a partir desse instante, cessam os motivos 
prementes para a família real estar no Brasil (CAIURÚ, 1827, p. 12).  

A família real, no entanto, não voltava. Pelo contrário, a percepção 
da época (CAIRÚ, 1827, p. 37) era a de que ela poderia ficar 
indefinidamente. Dom João VI aparentava estar adaptado ao Brasil, voltar 
implicaria em instabilidades políticas, em abandonar a vida estabelecida 
no Rio de Janeiro, e em chegar à Portugal como um monarca do Antigo 
Regime, educado sob ideias rechaçadas, voltando para um país que aderia 
crescentemente à ideia de limitar os poderes do Rei sob influência de um 
liberalismo que se desenvolvera durante a Revolução Francesa. É narrado 
(WOLKMER, 2003, p. 62-63) que não fugia do pensamento do rei que por 
mais que fosse contundente o desejo de volta por parte dos portugueses, 
e mesmo considerando que a relação do país com sua monarquia e 
nobreza tivesse sido profundamente menos conflituosa que a francesa ao 
longo de séculos, o fim de Luis XVI fora, afinal, apenas em 1793. 
Considerações muito próximas das que Silvestre Pinheiro afirma ter feito à 
pessoa do rei, quando afirmou que, apesar de querer sua volta, uma vez 
reunidas as assembleias são imprevisíveis e o juramento das cortes era 
fazer uma Constituição mais liberal que a espanhola, que por sua vez, fora 
mais que a francesa de 1791 (FERREIRA, 1888, p. 285). 

Dessa inércia e da crise econômica e social gerada pela guerra 
contra a França surge o desejo de volta do rei, pela expectativa de retorno 
aos momentos melhores anteriores. A volta poderia ser um ponto de 
inflexão em que as vantagens comerciais sobre o Brasil seriam 
reestabelecidas e todo o aparato estatal voltaria a estar em Portugal. 
Fernanda Maia usa o termo "sentimento de orfandade" para descrever o 
ambiente naqueles anos (MAIA, 2002, p. 248-249). 

  

2 As primeiras eleições gerais do Brasil 

O primeiro movimento português mostrando a crescente 
insatisfação com a permanência da família real foi a Conjuração de 1817. A 
decadência social era atribuída à situação como um todo, e a regência 
realizada por um militar inglês não era bem recebida no país (BONAVIDES, 
2012, p. 209). A movimentação não teve êxito, mas, por ser tão próxima 
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da queda de Napoleão, merece ser citada como o primeiro movimento 
que tomou corpo e tinha como exigência a volta do rei.   

O segundo momento marcante, no entanto, não iria ser contido. 
Foi a revolução iniciada em 24 de agosto de 1820, na cidade do Porto. Ela 
foi liderada pelo Sinédrio, uma sociedade secreta da qual participavam 
autoridades como o frade beneditino Francisco de S. Luiz, José Ferreira 
Borges, José da Silva Carvalho e Juan Ferreira Vianna e o magistrado 
Manoel Fernandes Thomaz (CAIRÚ, 1827, p. 14). A influência espanhola 
nesse movimento é ideologicamente grande, mas houve até a tentativa de 
receber apoio militar espanhol durante os primeiros dias do movimento 
(BERBEL, 2008, p. 229) (BARRETO; PIMENTEL, 2011, p. 203), e uma União 
Ibérica chega a ser aventada no discurso que inicia a revolução, apesar da 
posterior negativa espanhola em envolver-se nos assuntos do país vizinho 
(CAIRÚ, 1827, p. 15-20). 

O plano da Junta do Porto era governar Portugal enquanto uma 
Constituição fortemente influenciada pela espanhola fosse elaborada. A 
regência, sediada em Lisboa, se opôs, e houve até uma organização militar 
para dar fim ao movimento (BERBEL, 2008, p. 228). No entanto, em 2 de 
setembro, após pouco mais de uma semana, foi elaborada uma carta 
pedindo o apoio da regência para que ambos lutassem pelo povo 
português, pela a volta do rei. Em dois dias, a regência se reuniu ao ideal 
revolucionário e iniciaram os preparativos para, novamente seguindo os 
passos da Espanha, convocar Cortes em Portugal, algo que se tornara 
muito raro depois da estabilização da Monarquia no século XV e XVI, e há 
mais de um século não ocorria. Seriam eleitos deputados – com o sistema 
eleitoral espanhol – para vir à capital e elaborar uma nova Constituição, 
que seria pautada pelo liberalismo. Os grupos que se uniam e agora 
convocariam as cortes eram diferentes. Com mais força no Porto e entre 
profissões liberais e comerciantes, havia o desejo de uma Constituição 
liberal mais restritiva ao rei. Em Lisboa, onde ficara burocracia, e entre 
nobres, havia demandas por uma Constituição mais moderada ou até 
defendendo apenas a volta do monarca (BONAVIDES, 2012, p. 209).  

Nesses primeiros momentos também surge a "questão brasileira". 
Como tratar o Brasil no momento em que houvesse a volta. Prevaleceu ao 
longo daquele momento e pelos próximos anos, até a Independência de 
1824, a ideia de um tratamento rígido, menos conciliatório. Os defensores 
da postura previam encerrar o funcionamento de tribunais e outras 
estruturas importantes no Brasil e trazê-las de volta à Portugal, além de 
reestabelecer as condições comerciais anteriores. Dos deputados 
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integracionistas se destaca um dos fundadores do Sinédrio, Manuel 
Fernandes Thomaz como um grande defensor dessa postura perante o 
Brasil (MAIA, 2002, p. 250-251).  

Apesar da unificação de Portugal ao movimento revolucionário, no 
Brasil ainda não havia adesão de nenhum território no final de 1820. Isso 
mudaria logo com os movimentos no Grão-Pará, mas as normas iniciais 
feitas em Portugal previam apenas que, posteriormente à adesão do país, 
deputados brasileiros também seriam eleitos para participar das Cortes. 
Ainda não havia certeza da adesão do monarca. O número de brasileiros, 
caso todos os cargos fossem preenchidos, seriam inferiores ao de 
portugueses, o que permitiria a formação de uma futura Constituição 
conforme os objetivos estabelecidos em Portugal, mas a representação foi 
prevista para o Brasil. 

A Constituição Política da Monarquia Portuguesa, cujo nome 
parece inspirado também na espanhola, pois só alterou a última palavra 
do título de Espanhola para Portuguesa, foi elaborada entre 26 de janeiro 
de 1821 – primeira reunião das cortes – e sua promulgação em 23 de 
setembro de 1822.    

Quando as cortes se reúnem, em janeiro de 1821, Dom João VI não 
havia feito um pronunciamento sobre os acontecimentos e havia dúvidas 
sobre seu conhecimento a respeito. As cortes, apesar de terem jurado 
fidelidade e estarem atuando para o retorno do monarca, desejavam seu 
apoio para angariar legitimidade popular e até afastar-se do risco de uma 
intervenção dos países que passaram a formar o movimento de 
restauração das monarquias após a queda de Napoleão (CUNHA, 2006, 
153-164).  

A adesão da monarquia no Brasil, no entanto, ocorreu 
rapidamente, ainda que com ressalvas. Em 21 de fevereiro, Dom João VI 
publica um manifesto afirmando a intenção de enviar o príncipe Dom 
Pedro à Portugal, com poderes para negociar com as cortes e participar da 
elaboração da Constituição. A adesão inicial foi condicional, o rei afirma 
que o texto de Portugal poderia não “ser igualmente adaptável e 
conveniente em todos os seus artigos e partes especiais à povoação, 
localidade e mais circunstâncias tão penosas como atendíveis deste reino 
do Brasil" e, portanto, ela seria adotada naquilo que fosse adequada 
(ARMITAGE, 1837, p. 17).  

Mostrando a rápida progressão de acontecimentos, a adesão 
parcial foi revista apenas cinco dias depois. A tropa Divisão Auxiliadora 
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Portuguesa marchou para o largo do Rossio, na capital, e fez uma série de 
exigências – entre elas, o juramento imediato e incondicional do rei à 
futura Constituição e a adoção temporária da Constituição da Espanha de 
1812, a Constituição de Cádiz. Os príncipes foram nomeados por Dom João 
VI para comparecer e fazer os juramentos e leram um decreto do rei 
jurando fidelidade sem reservas. Mais tarde, o próprio Dom João VI 
compareceu ao local da manifestação e afirmou aprovar, desde já, a 
Constituição que estava sendo feita para Portugal, Brasil e os demais 
domínios da coroa (BONAVIDES, AMARAL, 2012, p. 76). 

Com a notícia da adesão, as cortes enviam uma correspondência 
demandando o retorno imediato de Dom João VI. Em 7 de março daquele 
ano, ele declara sua intenção de voltar e deixar o príncipe como regente 
no Brasil. Esse decreto também determina que fossem realizadas eleições 
gerais no Brasil (BRASIL, 1821), as primeiras de sua história, para que 
fossem preenchidos os cargos de deputados brasileiros nas cortes de 
Lisboa (ARMITAGE, 1837, p. 282). O sistema seria o espanhol, que previa 
quatro graus de eleição, o primeiro direto e os demais pelos 
representantes eleitos nos graus anteriores.  

Essas foram as primeiras eleições gerais ocorridas no Brasil. Desde 
o século XVI, seguindo as ordenações portuguesas, houve eleições para 
cargos locais. Agora, sob os princípios liberais, eleições seriam feitas para a 
escolha dos representantes brasileiros nas Cortes que escreveriam a 
Constituição do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves. Pelo senso de 
1808, o Brasil possuía 2.323.366 habitantes e, conforme as normas, 
setenta e dois deputados seriam eleitos.  

 

3 Eleição na Praça do Commercio 

Ao longo de março e abril de 1821, ocorreram as eleições 
conforme previsto. As primeiras duas fases eram nas localidades onde se 
encontrava os eleitores e haviam sido concluídas até meados de abril. O 
terceiro grau era o primeiro realizado na capital, na qual os eleitos da 
segunda fase iriam escolher um terceiro grupo, o qual seria, afinal, seria 
responsável por eleger os deputados (ARMITAGE, 1837, p. 20). Foi nessa 
terceira fase, que ocorreria no dia 21 de abril de 1821, que se deram os 
acontecimentos violentos que marcaram a chegada do liberalismo no 
Brasil.  
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A reunião ocorreria na Praça do Commercio no Rio de Janeiro. Ela 
seria organizada por Silvestre Pinheiro, devendo seguir o quanto fosse 
possível as que ocorreram em Portugal (FERREIRA, 1888, p. 279). A 
convocação abria a possibilidade para que qualquer interessado 
comparecesse, ainda que só fossem votar os eleitos no segundo grau das 
eleições. Os presentes à Junta Eleitoral poderiam também escrever e 
entregar ao colegiado "reflexões" que julgassem convenientes.  

Abaixo, a Praça do Commercio conforme retratada em obra do 
austríaco Thomas Ender, em aquarela de viagem feita ao Rio de Janeiro 
entre 1817 e 1822: 

 

Fonte: ENDER, Thomas. Marktplatz am Seestrande hinter dem Mauthaus 
(Alfandega). Akademie der Bildenden Künste de Viena.  

 

O local da reunião era um luxuoso prédio inaugurado em outubro 
de 1819, arquitetado pela Missão Francesa de Belas-Artes Grandjean de 
Montigny (HOLANDA, 2011, p. 182). Era a primeira construção neoclássica 
na capital, estilo que se difundiria no período. Ele fora planejado para 
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receber comerciantes, ficava entre o mar e a boca da Rua do Sabão. Do 
seu lado esquerdo ficava a alfândega, e do direito, diversas barracas, 
conforme retratado na imagem de Ender1. Abaixo, uma foto do prédio 
atualmente, após a restauração de 1990, que retomou seu estilo 
arquitetônico original.  

 

 

Fonte: LUCENA, Felipe. História da Casa França-Brasil. Diário do Rio, 10 de 
junho de 2015. 

 

No prédio ocorreria a Congregação dos Eleitores de Paróquia, o 
colegiado era formado por cento e sessenta membros. No dia, um grande 
número de pessoas compareceu e sua entrada no prédio foi permitida, 

                                                 
1

 Após os episódios narrados neste artigo, o prédio não foi frequentado por 
comerciantes. Em 1824, Dom Pedro I determinou que ele fosse transformado em Casa 
da Arrecadação, que seria depois nomeado Alfândega, destino dele até 1944, mesmo 
após o tombamento pelo Departamento de Patrimônio Histórico em 1938. Após esse 
período, ele foi até 1952 um depósito de arquivos do Banco Ítalo-Germânico e, entre 
1956 e 1978, sede do II Tribunal do Juri. O prédio se deteriorou no período. Em 1980, 
por iniciativa de Darcy Ribeiro, então Secretário de Estado de Cultura do Rio de Janeiro, 
foram arrecadados recursos franceses e brasileiros para uma restauração e volta ao 
estilo arquitetônico original, e foi restaurada sua fachada com a palavra "Alfandega". Na 
década de 1990, o prédio se tornou a Casa França-Brasil, que permanece até hoje, 
realizando exposições de diversos temas.  
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aparentemente, em número muito superior ao que comportavam as 
bancadas construídas para o público.  

A pauta era composta pela votação e pela leitura de um 
importante decreto de Dom João VI, que dava detalhes sobre a regência 
que iria iniciar com sua partida próxima para Portugal, apontando também 
nove ministros, substituindo as pastas. Foi a respeito dessas decisões do 
decreto que, de acordo com Mello Moraes, houve a possibilidade de 
discussão das ações do rei, algo incomum para reuniões assemelhadas na 
época (MELLO MORAES, 1871, p. 45). 

Silvestre Pinheiro, na última carta antes do acontecimento, afirma 
ter sido sua ideia a leitura do decreto do rei, como uma forma de diminuir 
a resistência à partida. No entanto, ele narra como soube da intenção de 
construir bancadas para que a população pudesse assistir à eleição, o que 
ele adjetivou como "perversidade de uns e inépcia de outros". Ele não 
teria decidido o local tão amplo e exposto para a reunião, ele sugerira 
ouvir apenas os eleitores com a leitura do decreto, e não provocar um 
"ajuntamento popular" A reunião, pensara o ministro, teria sido 
inicialmente planejada para um local menor, possivelmente uma sala do 
consistório de S. Francisco de Paula, com guarda de honra e polícia, como 
ocorriam com outras reuniões presididas por ministros (FERREIRA, 1888, 
p. 309-311). Ela acabou sendo presidida pelo corregedor da Comarca, que 
fora nomeado presidente do colégio eleitoral, após a recusa do Ministro 
dos Negócios do Reino de coordenar. Narrou-se que haviam pessoas até 
abaixo das cadeiras  (LEAL, 2002, p. 15) (MONTEIRO, 1981, p. 323).  

A reunião fora marcada para as quatro horas da tarde. A eleição foi 
o primeiro acontecimento e se deu sem ocorrências, com a escolha 
principalmente de profissionais liberais, bacharéis, militares e outros 
oficiais – dentre eles, os futuros marqueses de Maricá, Baependi e o 
Visconde de Cairú (MONTEIRO, 1891, p. 323).  

A partir da leitura do manifesto do monarca, iniciaram os 
acontecimentos conturbados dentro do prédio. Supostamente, o juiz 
corregedor que presidia tinha um tom de voz baixo e foi exigido que outro 
iniciasse a leitura. Segundo Cairú (1827, p. 45), no seu lugar assumiu o 
general José Manuel de Moraes (ou coronel, na narrativa de Tobias 
Monteiro), que deixou o recinto dos eleitores e passou a ler em voz alta o 
texto. A partir disso, surgem gritos inconformados com as escolhas de 
ministros.  

Não há narrativa segura dos acontecimentos seguintes, apenas que 
a exigência da população era a proclamação imediata da Constituição de 
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Cádiz no Brasil, assim como a escolha de ministros feita pela assembleia. 
Silvestre Pinheiro, em carta escrita no dia seguinte, afirmou que 
compareceram ao local "um immenso concurso de todas as classes 
inferiores da sociedade" e que não passada meia hora, a reunião foi 
interrompida "por uma meia duzia de homens, quasi todos da ultima ralé, 
e todos elles conhecidos pela dissolução de costumes" (FEREIRA, 1888, p. 
313). O principal líder seria Luís Dupra, de 20 anos, filho de um alfaiate 
francês estabelecido na corte. Ele teria dominado o discurso após impedir 
a continuidade da leitura da carta. Além dele, teriam liderado o 
movimento o Padre Macamboa, o negociante José Nogueira Soares, um 
suposto aliado do Conde dos Arcos, e o cirurgião Pereira Ramos 
(MONTEIRO, 1981, p. 324) (LUSTOSA, 2006, p. 209-210). 

Teria sido, então, formada uma assembleia revolucionária. Tobias 
Monteiro narra que o futuro Marquês de Baependi, recém-eleito, 
reconheceu que os votantes deram amplo apoio às demandas populares: 
“o povo não se acomodava de outro modo, estava amotinado e não queria 
absolutamente ser governado por pessoas da escolha de El-Rei” 
(MONTEIRO, 1981, p. 326). Assim, houve unânime apoio à proclamação da 
Constituição de Cádiz, que foi votada e aprovada (MELLO MORAES, 1871, 
p. 45) (CAIRÚ, 1725, p. 78). Foi elaborada uma ata, jurada pelos presentes 
e, naquele momento, proclamada a Constituição espanhola enquanto 
Portugal não elaborasse seu próprio texto. 

Ainda na reunião, foi decidido que nenhum tesouro brasileiro 
poderia sair do Brasil e, em função disso, foram enviados representantes 
militares para as fortalezas de Santa Cruz, Villegainon e Lage (ARMITAGE, 
1837, p. 21). Mello Moraes (1871, p. 46) narra que quando a população 
acompanhava a saída para desembarcar o tesouro que estivesse a bordo, 
ela cantou: "Olho vivo e pé ligeiro; Vamos à náo buscar o dinheiro". Nesse 
mesmo passo, foi decidido que Dom João VI não iria deixar o Brasil, e 
invocaram o artigo 1722, 2, da Constituição de Cádiz recém-promulgada, 
que afirmava que o rei da Espanha só poderia deixar o reino pelo 
consentimento das cortes, sob pena de abdicar da coroa (LEAL, 2002, p. 
19). 

As pessoas reunidas escolheram um grupo de representantes para 
dar notícia a Dom João VI da decisão. Sobre esses representantes, há uma 
controvérsia relevante. Para Mello Moraes, foram escolhidos o 

                                                 
2 No puede el Rey ausentarse del reino sin consentimiento de las Cortes; y silo hiciere se 
entiende que ha abdicado la corona (ESPANHA, 1812/1994). 
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desembargador Rodrigues Velloso de Oliveira, o general Joaquim Xavier 
Curado, o leitor do decreto, o general José Manuel de Moraes e mais dois 
representantes para ir à Quinta da Boa-Vista dar notícia ao rei (MELLO 
MORAES, 1871, p. 45). Visconde do Cairú afirma que o general se recusou 
a obedecer às ordens e não foi (CAIRÚ, 1827, p. 79). Mello Moraes, que 
afirma que ele cooperara como representante, encerra afirmando que ele 
teria sido preso pelo tenente Souto do Corpo de Dragões do Rio Grande 
do Sul após aceitar o que lhe fora pedido e tentar se deslocar, e de lá foi 
levado à fortaleza de Santa Cruz e teria ficado lá até ser recebido pelo rei 
horas depois. A Gazeta do Rio de Janeiro, publicada quatro dias depois do 
acontecimento, afirma que havia apenas dois membros da representação 
e que o general foi encontrado pelos representantes enquanto se 
deslocavam e só então o militar foi demandado sobre tropas e passou a 
atuar no episódio, tentando descobrir porque havia uma movimentação 
militar no local da votação, mas tendo se negado a cumprir ordens dos 
revoltosos quando, depois do contanto com os dois, foi pela primeira vez 
até a praça (GAZETA, 1821, p. 2).  

  

4 Outorga da Constituição de Cádiz e reação violenta 

Narra-se que era uma chuvosa Sexta-feira da Paixão aquela em que 
os representantes da Praça do Commercio chegaram para a audiência com 
o rei. Silvestre Pinheiro havia chamado os ministros à reunião horas antes, 
e aparentemente tinha notícia da vinda de uma comissão da praça 
pedindo alterações no decreto real (FERREIRA, 1888, p. 314). A solução 
tomada pelo gabinete foi de aceitar uma demanda e negar a outra. A 
Constituição de Cádiz iria ser promulgada, mas o pedido de aceitar uma 
comissão escolhida pelos eleitores presentes na praça para acompanhar 
os novos ministros foi negada (FERREIRA, 1888, p. 314-315) e o rei ainda 
embarcaria com o tesouro.  

A respeito da reunião, parece ter sido discutido se a Constituição 
de Cádiz seria compatível com o Brasil. Esse é outro ponto de incógnita 
sobre os acontecimentos. A confiabilidade da narrativa é pequena, 
especialmente porque a história dessa noite foi seriamente afetada em 
função das mortes que se seguiram e há debate não terminado sobre o 
papel de Dom Pedro e do Conde dos Arcos na violência que ocorreria 
poucas horas depois dessa reunião (MONTEIRO, 1981, p. 329-330).  
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Independentemente do teor da reunião, Dom João VI outorga a 
Constituição sem ressalva por meio de decreto3. Assim, passa a viger a 
Constituição espanhola no Brasil. Nesse momento, o general José Manuel 
de Moraes volta à cena. Ele é encarregado de voltar à praça, dar ciência da 
decisão e dispersar os presentes. Ao chegar lá, após a meia-noite, ele teria 
encontrado um grande número de pessoas e a maioria não se retirou da 
praça após conhecer a decisão do rei.  

Novamente, há versões sobre a chegada dos militares à praça. 
Armitage (1837, p. 21) afirma que o general chegou ao local e afirmou que 
tropas militares viriam em paz, teria prestado homenagens ao colegiado e 
ficado no local até as três horas do dia 22, quando chegou uma tropa 
portuguesa ao local. Já a Gazeta pode ser lida retomando a narrativa de 
que o general havia sido indagado pelos dois representantes enviados 
sobre a presença de tropas no local, particularmente o Batalhão nº 11, o 
que indica que as tropas já estariam lá mesmo antes do militar ir pela 
primeira vez à praça. Nessa versão, o general afirma que não havia dado 
ordens para o deslocamento e foi verificar os motivos. Quando estava indo 
para a praça encontrou a segunda deputação (aquela à qual ele se 
recusara a obedecer) e dissera que a tropa se deslocara apenas como 
medida de prevenção (GAZETA, 1821, p. 2). Silvestre Pinheiro afirma que o 
monarca em pessoa enviara tropas, para evitar excessos que muitas vezes 
ocorrem em situações assim (FERREIRA, 1888, p. 318 e 324). 

Na praça, aparentemente, também havia a informação de que 
outra tropa havia se formado no Rócio. A Gazeta narra que o povo 
demandara sobre a formação do Batalhão nº 15, presença que o general 
afirmara desconhecer.  No entanto, vendo a perturbação, ele ordenara em 
nome de Dom João VI que a sessão continuasse no dia seguinte e não foi 
atendido (GAZETA, 1821, p. 3).  

                                                 
3 Havendo tomado em consideração o termo de juramento que os eleitores parochiaes 
desta comarca, a instancias e declaração unanime do povo della, prestárão á 
Constituição hespanhola, e que fizerão subir á minha real presença, para ficar valendo 
interinamente a dita Constituição hespanhola desde a data do presente decreto até a 
installação da Constituição em que trabalhão as côrtes actuaes de Lisboa, em que eu 
houve por bem jurar com toda a minha côrte, povo e tropa, no dia 26 de Fevereiro do 
anno corrente; sou servido ordenar que de hoje em diante se fique estricta e 
litteralmente observando neste reino do Brasil a mencionada Constituição deliberada e 
decidída pelas côrtes de Lisboa.  
 Palacio da Boa-Vista, aos 21 de Abril de 1821.  
 - Com a rubrica de Sua Magestade (MELLO MORAES, p. 1871, p. 47) 
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Tobias Monteiro (1891, p. 334-338) narra que durante a noite se 
passou a acreditar, entre membros do governo, que era intenção capturar 
o rei e que isso gerara a decisão de realmente enviar força militar ao local, 
agora para dissolver forçosamente a reunião. A Gazeta (1821, p. 3) não dá 
motivos, mas também afirma que durante a noite chegaram militares com 
essa ordem – dispersar a população e prender os líderes conhecidos e os 
militares que se encontrassem fora dos seus batalhões. A essa altura, 
todos os eleitores já haviam se retirado.  

Essas tropas teriam se posicionado na Praça dos Mineiros e na Rua 
Direita. Algumas pessoas fugiram pela Rua do Sabão, e então a recém-
chegada 6ª Companhia de Caçadores teria sido posicionada no local 
(GAZETA, 18921, p. 3). Nesse contexto iniciaram os atos de violência. O mapa 
da região em 1820, em visualização moderna, é o seguinte – e a construção 
mais à esquerda, a mais próxima do mar, era o prédio dos comerciantes: 

 

Fonte: Site ImagineRio. Mapa criado a partir do Plan de la ville de S. 
Sebastião de Rio de Janeiro - 1820 

  

Os episódios de violência iniciam após as três horas da manhã 
(GAZETA, 1821, p. 3). Essa é, também, a versão utilizada por Cairú em sua 
narrativa (CAIRÚ, 1827, p. 81): 

Foi então que hum dos Caçadores postados na entrada da Praça, 
foi apunhalado por hum dos que estavão dentro, o que deu 
motivo a que seus camaradas, sem esperar Ordem alguma, 
matassem aquelle homem, e depois outro puchou por huma 
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pistola, disparou-a, mas não matou ninguem. Apezar disto o 
Batalhão continuou a marchar socegadamente, porque assim lhe 
tinha sido Ordenado: mas neste meio tempo veio á porta hum dos 
Eleitores, e fechou-a, e então os Officiaes não podendo conter os 
Soldados tão atrozmente attacados, teve lugar uma descarga de 
40 tiros de espingarda, e depois os mesmo Soldados matarão 
algumas pessoas a ferro frio (GAZETA, 1821, p. 3).  

Estima-se a morte de 30 pessoas, algumas afogadas por terem se 
jogado ao mar pelas janelas do prédio (FERREIRA, 1888, p. 325) (GAZETA, 
1821, p. 3). A gazeta narra que entre os mortos havia armas de fogo, 
espadas e papéis que apoiavam a proclamação da Constituição de Cádiz. 
Esses dados são apontados como indícios de que a movimentação fora 
planejada (GAZETA, 1821, p. 3). Não houve mais violência depois desses 
fatos, mas eles seriam um dos eventos mais relevantes durante a transição 
do Antigo Regime brasileiro. Cairú narra que o ressentimento público foi 
grande e perseverante (CAIRÚ, 1827, p. 82).  

Em torno de oito horas da manhã do dia 22 de abril circulava no 
Paço um rascunho do decreto revogando a Constituição de Cádiz 
(FERREIRA, 1888, p. 325). Dom João VI mandara o decreto e, meio-dia, a 
Constituição já não vigia oficialmente por ter sido declarado nulo o ato 
anterior. Os responsáveis pelo processo são tratados duramente no texto 
revogatório, afirmando-se que eram mal-intencionados que queriam a 
anarquia4. 

                                                 
4 Subindo ontem à minha real presença uma representação, e dizendo-se ser do povo, 
por meio de uma deputação e formada dos eleitores das paróquias, a qual me 
assegurava, que o povo exigiria para a minha felicidade, e dele que eu determinasse, 
que de ontem em diante este meu reino do Brasil fosse regido pela Constituição 
espanhola, houve então por bem decretar, que essa Constituição regesse até a chegada 
da Constituição, que sábia e sossegadamente estão fazendo as Cortes convocadas na 
minha muito nobre e leal cidade de Lisboa: observando-se porém hoje, que essa 
representação era mandada fazer por homens mal-intencionados, e que queriam 
anarquia, e vendo que meu povo se conserva, como eu lhe agradeço, fiel ao juramento 
que eu com ele de comum acordo prestamos na Praça do Rocio no dia vinte e seis de 
fevereiro do presente ano: hei por bem determinar, decretar e declarar por nulo todo o 
ato feito ontem; e que o governo provisório fica até a chegada da Constituição 
portuguesa, seja da forma que determina o outro decreto, e instruções que mando 
publicar com a mesma data deste, que meu filho o príncipe real há de cumprir, e 
sustentar até chegar a mencionada Constituição portuguesa.  
 Palácio da Boa-vista, aos vinte e dois de abril de mil oitocentos e vinte e um.  
 Rei (BONAVIDES; AMARAL, 1821/2012, p. 494). 
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Narra-se que as tropas permaneceram no local até três horas da 
tarde, até o momento em que o príncipe Dom Pedro veio ler em pessoa o 
decreto revogando a Constituição espanhola. Haviam sido presos Dupra e 
os generais Curado e Morais, todos soltos no dia 27 de abril. Não houve 
investigações formais e nenhum militar envolvido foi julgado (CAIRÚ, 
1827, p. 82) (MONTEIRO, 1981, p. 339-340). 

Ainda na noite de violência, na fachada do prédio foi escrito 
"Açougue dos Bragança" – expressão pela qual o episódio foi muitas vezes 
chamado a partir dali. Os comerciantes não aceitariam utilizar o prédio 
para seus negócios, apesar do luxo e da inauguração que envolvera até a 
pessoa do rei. Ele foi utilizado como Casa de Arrecadação (CAIRÚ, 1827, p. 
82), sua destinação por mais de um século.  

 

5 Motivos para o episódio 

Desde os primeiros momentos essa incomum convulsão na capial 
esteve envolta a dúvidas e teorias que a ligaram a objetivos previamente 
estabelecidos. Por exemplo, o ministro Silvestre Pinheiro narra em suas 
cartas como notícias de movimentações de portugueses no Brasil para 
garantir a volta do rei estavam sendo feitas (FERREIRA, 1888, p. 305 e 
309)5. Não surgiram provas definitivas que apontassem para uma 
premeditação em nenhuma das três possibilidades principais. Não há 
definição se houve um movimento premeditado do rei reunindo tantas 
pessoas, como se suspeita que pode ter ocorrido, para angariar simpatias 
e, porventura, ficar no Brasil em função de um movimento exigindo a 
permanência. Tampouco há dados concretos se houve premeditação dos 
revoltosos para pedir a outorga da Constituição de Cádiz. Por fim, e esse é 
o ponto mais debatido, não há detalhes que demonstrem que o envio de 
militares se deu objetivando um final violento para o episódio, ou até se 
eles teriam ordens para isso. 

                                                 
5 A seguir mostra-se parte de uma carta mostrando o ambiente de tensão que 
antecedeu os acontecimentos do dia 21. Silvestre Pinheiro passara as informações do 
trecho ao monarca e elas foram descartadas como boatos, visão da qual o ministro 
discorda. Trecho: "Avisado o governo de que dentro de tres dias rebentaria um novo 
tumulto, para o qual os conhecidos agentes do partido andavam publicamente 
solicitando a tropa portugueza, tem sido este um dos mais urgentes assumptos das 
deliberações dos ministros de Sua Magestade nesse domingo, que com toda certeza 
constou não só d'aquellas dilligencias, mas dos rapidos progressos que o espirito de 
desordem ia já fazendo assim na tropa de linha como nas milicias da cidade quasi toda 
composta, como V.S. sabe, de caixeiros de commercio, pela maior parte européos" 
(FERREIRA, 1888, p. 305). 
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Apesar das dúvidas, historiadores, políticos e juristas não deixaram 
de se posicionar sobre esses aspectos. Aurelino Leal afirma que Dom 
Pedro não gostara da ordem de ir para Portugal negociar com as cortes 
quando ela fora dada, antes da decisão do rei de ir pessoalmente. Sob a 
influência do Conde dos Arcos, ele queria governar. O episódio com final 
violento auxiliaria esse fim, pois garantiria a viagem de Dom João VI sob 
ordem das cortes. O rei não queria a viagem, mas a violência envolvida 
diminuíra as chances de a população da cidade sair em seu apoio (LEAL, 
2002, p. 10-12). Mais autores se posicionaram de maneira semelhante ao 
longo do tempo. Isabel Lustosa atribui a decisão de enviar militares à uma 
ordem do rei dada pela insistência do príncipe (2006, p. 211); Afonso 
Arinos de Mello Franco afirma que o coice das armas veio do príncipe 
(FRANCO, 1994, p. 46); Sérgio Buarque de Holanda afirma que o príncipe 
mandara a tropa dissolver o comício por impaciência (HOLANDA, 2001, p. 
182); Tobias Monteiro afirma que o príncipe aparentemente dera a ordem 
para que a assembleia fosse dissolvida, inclusive com violência 
(MONTEIRO, 1891, p. 334).  

Em outro posicionamento está Silvestre Pinheiro, que afirma haver 
influência de pessoas ligadas ao Conde dos Arcos na reunião (FERREIRA, 
1888, p. 271-272 e 317) mas que "o terceiro partido, tão inimigo do conde 
dos Arcos como de todo o povo brazileiro, foi, ao que referiram os 
emissarios, o que causou maior confusão na assembléa dos eleitores" – 
em uma aparente referência a estrangeiros (FERREIRA, 1888, p. 317). 

Dos pesquisados, apenas o Visconde de Cairú se posiciona 
diferentemente, não apontando o príncipe, afirmando que o episódio 
permaneceria uma incógnita, um assunto de governo em que tudo fica 
entre reis e ministros (CAIRÚ, 1827, p. 82). Dois historiadores vão além, 
atribuindo ao príncipe o desejo dos resultados de um final violento. Mello 
Moraes (1871, p. 46) e Armitage (1837, p. 22) afirmam que o ato foi 
intencional, uma maneira de angariar antipatia e forçar a viagem do rei, 
impedindo movimentações em seu apoio. 

Tobias Monteiro chega a narrar uma fala do Major Garzes 
envolvido diretamente nos acontecimentos: "Se tivessem executado as 
ordens do Príncipe, teria morrido muito mais gente, pois ele mandara 
matar a todos quantos se encontrassem na bolsa". Apesar disso, não há 
registro de ordem, Monteiro especula que o príncipe pode tê-la dada, mas 
isso não é realmente conhecido, e a narrativa auxiliaria os demais 
envolvidos, evitando atribuição a si de culpa pelas mortes (MONTEIRO, 
1981, p. 341).  
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Silvestre Pinheiro, em narrativa que deve ser vista com as mesmas 
ressalvas feitas por Tobias Monteira à do Major Garzes, afirma que fora 
contra a "opinião unanime do conselho" de mandar marchar sobre a 
população toda a força militar disponível pelas dificuldades de conter as 
tropas em situações assim. Ele fora a favor apenas de cercar as ruas à 
razoável distância e prender os líderes, retirando os demais, o que foi 
recusado e teria levado a um pedido imediato de sua demissão negado 
pelo rei (FERREIRA, 1888, p. 320-321).  

Mello Moraes (1871, p. 45), Sergio Buarque de Holanda (2011, p. 
182) e Tobias Monteiro (1891, p. 224 e 322) concordam que, antes da 
violência, havia desejo do monarca de ficar e a organização da reunião 
poderia potencializar um movimento para isso. Caso a leitura da ata com 
as decisões do rei levassem a um movimento por sua permanência, ele 
teria aderido. Após os acontecimentos, Dom João VI ficou em terra apenas 
mais três dias. Ele embarcou no navio que o levaria à Portugal em 25 de 
abril. Ainda se discutia se ele precisava ir à Portugal, pois Silvestre Pinheiro 
afirma ter sugerido que ele mandasse o navio parar na Bahia para ter mais 
notícias (FERREIRA, 1888, p. 329-332), mas isso não ocorreu. 

  

Conclusão 

As mortes na Praça do Commercio causaram impacto no Rio de 
Janeiro. O prédio não voltaria a ter seu uso original, o monarca embarcaria 
pouco tempo depois e, apesar da falta de investigação formal, o assunto 
passou a integrar os grandes fatos daquele momento de transição para 
um Brasil independente. 

Não seria o único momento em que o entrechoque entre 
portugueses e brasileiros ou a contenção de movimentos brasileiros 
resultaria em mortes. No entanto, pelo conjunto de circunstâncias rodeando 
o momento, local, envolvidos e número de fatalidades, o 21 de abril tornou-
se um fato referenciado com frequência, mesmo em livros de história geral. 
A pesquisa trouxe mapas, imagens e tentou comparar autores relevantes na 
apresentação dos fatos, mostrando o acontecimento, o que o gerou e como 
pensavam as pessoas envolvidas nele. 

Reconstruir o episódio ajuda a compreender o momento vivido na 
transição do Antigo Regime, um tempo conflituoso em que Portugal e Brasil 
vão se afastando politicamente ao longo dos diversos acontecimentos que 
culminam na Independência. 
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